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duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 20 de julho de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, con-
selheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico a ASSOCIAÇÃO 
doS PEQUENoS aGricUlTorES do Bairro da caMPiNa dE MocaJUBa 
(cNPJ: 05.426.503/0001-47), na pessoa de seu representante legal, de 
que no dia 02.08.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na 
Sessão o Processo nº 510640/2011, que trata da Prestação de contas da 
aSSociaÇÃo doS PEQUENoS aGricUlTorES do Bairro da caMPiNa 
dE MocaJUBa, em face do convênio aSiPaG nº 384/2008, tendo como 
relator o Excelentíssimo conselheiro Substituto Julival Silva rocha.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 20 de julho de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, con-
selheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor JOÃO 
GoMES da SilVa (cPf: ***.171.562-**), Prefeito à época, de que no dia 
02.08.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o 
Processo nº 515445/2005, que trata de Prestação de contas da PrEfEi-
TUra MUNiciPal dE oUrEM, em face do convênio SESPa nº 220/2004, 
tendo como relator o Excelentíssimo conselheiro Substituto daniel Mello.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 20 de julho de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico a B. F. ANTUNES 
(cNPJ: 03.710.551/0001-37), na pessoa de seu representante legal, de 
que no dia 02.08.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará 
na Sessão o Processo nº 515445/2005, que trata de Prestação de con-
tas da PrEfEiTUra MUNiciPal dE oUrEM, em face do convênio SESPa 
nº 220/2004, tendo como relator o Excelentíssimo conselheiro Substituto 
daniel Mello.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 20 de julho de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, con-
selheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor JOSÉ 

aGNaldo MaToS dE oliVEira (cPf: ***.131.232-**), Presidente da co-
missão de licitação à época, de que no dia 02.08.2022, às 08h30min, o 
Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o Processo nº 515445/2005, que 
trata de Prestação de contas da PrEfEiTUra MUNiciPal dE oUrEM, em 
face do convênio SESPa nº 220/2004, tendo como relator o Excelentíssi-
mo conselheiro Substituto daniel Mello.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 20 de julho de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor MIGUEL 
SaNTiaGo da SilVa (cPf: ***.813.412-**), coordenador do conselho 
à época, de que no dia 02.08.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tri-
bunal julgará na Sessão o Processo nº 511944/2013, que trata da Toma-
da de contas instaurada no coNSElHo EScolar da EScola ESTadUal 
dE ENSiNo fUNdaMENTal Maria JoSÉ fEliX dE oliVEira, referente ao 
convênio SEdUc nº 358/2009, tendo como relator o Excelentíssimo con-
selheiro Substituto Edvaldo fernandes de Souza.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 20 de julho de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral

Protocolo: 830914
o tribunal Pleno do tribunal de contas do estado do Pará, em Ses-
são ordinária de 20de julho de 2022, tomou a seguinte decisão:
acÓrdÃo Nº. 63.442
(Processo Tc/012182/2022)
assunto: rEcUrSo - EMBarGoS dE dEclaraÇÃo
Embargante: lUZiaNE craVo SilVa
advogados:  adriaNo BorGES da coSTa NETo - oaB/Pa nº 23.406
dENiS da SilVa fariaS - oaB/Pa nº 11.207
decisão Embargada: acórdão nº. 63.046, de 31/05/2022
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 1º, 
inciso XX, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, conhecer e 
dar provimento com efeitos infringentes aos de Embargos de declaração, 
para reformar a decisão consubstanciada no acórdão nº 58.702/2019 e 
julgar regulares com ressalva as contas do 6º cENTro rEGioNal dE Pro-
TEÇÃo Social dE BarcarENa - exercício de 2010, de responsabilidade 
da Sra. lUZiaNE craVo SilVa, Ex-diretora e excluir a multa anteriormen-
te aplicada.
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Portaria N° 345/2022/MPc/Pa
o ProcUrador-GEral dE coNTaS, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo tudo o que consta nos autos do Protocolo PaE n. 
2022/913392;


